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RESOLUÇÃO Nº 05/2026 

 

Dispõe sobre a eleição e composição da Mesa 

Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher – CMDM. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM de São Jerônimo da Serra/PR, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando a deliberação em plenária, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituída a Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – 

CMDM, para o biênio 2026/2028, com a seguinte composição: 

Presidente: MARIZA DE LOURDES NOVI VIEIRA 

Vice-Presidente: JOELMA APARECIDA DA SILVA 

Secretária: DEBORA FERNANDA VIEIRA 

 

Art. 2º O mandato da Mesa Diretora será de 02 (dois) anos, conforme legislação vigente. 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Jerônimo da Serra/PR, 30 de março de 2026. 

 

 

 

________________________________________ 

MARIZA DE LOURDES NOVI VIEIRA 

Presidente do CMDM 

 

 


